
PREFEITURA MANICIPAL DE TBIRACATU
Rua b Colútck+ *1 - Cúa - Eú*:úg/,,G - CEP 39.156.{/,,J,

Lei llunicipal no. 2461 201 O.

Atrtotà a arFrbiÉo ê Et!Íto visaodo sua
uülização como AteÍÍo Sanitário do Dbtrito de
Bonança e pafir outras r*cessííades do
município, e da outras providencias.

A C*na7a [,t nropel de tbracâr - frc, pot'seus rePítsentanE§ apÍoua, e eu,
Prêfeito Municipal sanciono e promulgo â seguintê Lei:

ÂÍL f - Fba o ÍÍ{Elrcipro ê ltiÍacãtu aúoÍizdo ã ad+.trí, poÍ pleço Ífr strP€ÍtoÍ
ao do artigo ?, pr ampra, desapropriação amigável ou judicial, tereno medindo
02 (dG) alqreres de EÍra§, de poprcde do 9. Jod tkrod da eãd4 nc
proximidades do DistÍito cle Bonança no município de lbiracatu, visarÉo sua
utilizaúo como ateno sanitário e outras necessidades do município.

PaÉgreÍo Único - O AteÍro Sanitário a seÍ implantedo, bata-se de importante
iÍlstr.trnerÍtD de mrÍmíe sanÍt*no, se Íazendo tmprcs(,ÍtdhÍe{ a tÍna boe
administração e acÂtando a normas regulamentares ambientais.

M" ? -Aveitr aFfrutu e H múrc| éde Rt 1.5m,m (Irr ntt e qràenG rcats),
conforme avaliação prévia realizada poÍ órgão desse munbípio; assim não po<lerá o
valor da aquisiçáo, ser superior ao da cifta acima r€ferada.

ÂrL f - O EírEíro oBetr de úta aqÁ§@ mdivdtE-sB 6n c scg[mE§ l'ribs e
confrontaçÕes: frente 100 por metÍos com a estrada que liga lbiracehr ao DistÍito de
BooaÍsa pÊb.bdo ür€tto pu 118 rÍle,úos oun â PÍopfterr* do SÍ. JGí fíhnod da
Guarda, pelos Íundos por 100 mehos com a propriedade do Sr. Ronivon Soares dos
Reis ê pêto lado esquerdo por 118 com a propriedade dê Deralda Faoundê§.

Ârt f - Âs despesõ aúninÉt:útvâs Íb EtÍittrâ e aquc{§ neÉ§§ára§ á crmçra
ou.fusta indenizaÇo deconente da desapropriaio coÍrerão por conta do oÍçamento
em vigor, respeitadas as suplementações permiüdas na Lei Orçamentária Anual.

âÍt- f - Re\rogilts as dÉpcitsÊs ern conharb, êqúa hi e!Úãa eÍn vt oÍ Íra dú3
de sua publicaçâo.

lbiracatu - MG, 16 dê março dê 2010.
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